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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano

   Protocolo: 558346

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 028/2025
PROCESSO 24.0.000127522-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO do cadastro da ILPI ANGEL RESIDENCIAL GERIÁTRICO, CNPJ 19.032.205/0002-68, com sede na Rua Curupaiti,
1151 - Bairro Cristal - Porto Alegre/RS, no Conselho Municipal do Idoso, reiterando parecer anterior.
Sessão Plenária nº 017/2025 do COMUI, 10 de junho de 2025.
 

ELISIANE SILVA DE ALBUQUERQUE, Presidente do COMUI.

   Edição Completa
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